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PROJETO DE LEI N.O Iã tr- 12025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dá a denominação da Praça que indica e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE aprovou e
eu sanciono e promulga a seguinte Lei:

Art. í'. - Fica denominada de Francisco Romão de Araújo, a quadra
localizada na comunidade do Sítio Faceira, neste Município.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, em 26 de
novembro de 2025.

Atenciosamente,

Mú"á&*q
Vereador - AVANTE
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